
Decisão nº 032/2011-CPPG/ CEPE/UFRR 

O PRESIDENTE  DA  CÂMARA  DE  PESUISA  E  PÓS-GRADUAÇÃO  DA 
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  RORAIMA, no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
estatutárias,  tendo em vista o que deliberou a CPPG em sua reunião ordinária realizada no dia 
17/08/2011 e considerando o que consta no processo nº 23129.001033/2011-97,

 DECIDE:

Art. 1º. Recomendar a aprovação do Regimento interno do Programa de Pós-graduação em 

Letras - PPGL, conforme anexo.

CÂMARA DE PESUISA E PÓS-GRADUAÇÃO/ UFRR, Boa Vista-RR, 16 de novembro de 2011
 

Prof. Dr. Luiz Alberto Pessoni
Presidente da CPPG/ CEPE/ UFRR
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